
06 Páginas / Ano 5 / Edição nº 483Jaguariaíva, 10 de setembro de 2021
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DECRETO nº. 539/2021 
 

 SÚMULA:  Nomeia servidora para exercer a função de 
Ouvidor Municipal do Sistema Único de Saúde - 
SUS. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI, XXIV e XXVI da Lei Orgânica do 
Município, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 08310/2021,  

 
Considerando a necessidade de substituição da servidora 

designada através do Decreto nº. 392/2017; 
 
Considerando ainda, a competência Municipal para dispor 

de assuntos de interesse local, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA , com base no Decreto nº. 276/2012, a 
servidora SUZANE FERNANDES DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, casada, 
servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de 
Divisão de Vigilância Epidemiológica, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
X.XXX.556-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.129-51, para desempenhar a 
função de OUVIDOR MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 392/2017. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 540/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 22/08/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 08107/2021, à senhora VALERIA BUTCHEL OLIVEIRA, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, matriculada sob nº. 5.659, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XXX.XXX.079-7 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.489-83. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de setembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Errata: no Decreto n°. 527/2021 datado de 01/09/2021, publicado no Diário Oficial eletrônico 

Edição 479 de 01/09/2021, o artigo 12 terá a seguinte redação: “Art. 12. A participação das 

pessoas nas modalidades de eventos indicados no artigo 10 deste Decreto fica condicionada ou 

a apresentação de teste negativo ou a comprovação do esquema vacinal da Covid-19.”  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO E APRAZAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2021
A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, por intermédio de seu
Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal Nº 285/2021, torna 
público a todos os interessados do Pregão Eletrônico em epígrafe, 
cujo objeto: Aquisição de equipamentos que serão destinados ao 
setor de obstetrícia do Hospital Municipal Carolina Lupion . Em 
consideração das alterações, o recebimento das propostas e data 
de sessão de disputa foram aprazadas, sendo a abertura designada 
para o dia 23 de setembro de 2021 às 09h00min. O edital alterado 
poderá ser adquirido através da Plataforma Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL: http://bllcompras.com. Maiores Informações no 
telefone (43) 3535- 9400, ou email: comprasjag@gmail.com, das 
08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 09 de setembro de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
Pregoeiro
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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